
 Conselho Municipal de Assistência Social  
 

RESOLUÇÃO N.º 04/ 2026, de 26 /02/ 2026 

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE 

JARINU/SP, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei n.º 

13822, de 11 de Dezembro de 1996. 

 

 CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 26/ 02 / 2026, 

 

 CONSIDERANDO, o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei federal 

N.º 8.742/93 (LOAS), 

  

 CONSIDERANDO, a resolução 01/2026 do CMAS Jarinu, 

 

CONSIDERANDO, a decisão judicial referente ao processo 1000034-

20.2026.826.0301, emitida pelo Juiz de Direito: Dr. Fabio Akira Nakama  

 

RESOLVE: 

 

 ARTIGO 1º - Fica autorizado a supressão de aditamento contratual 

no o valor R$ 14.261,34 (catorze mil duzentos e sessenta e um reais e trinta 

e quatro centavos)  

 

ARTIGO 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Revogadas as disposições contrárias. 

 

Jarinu/SP, 26 de Fevereiro de 2026. 

 

 

_____________________________________________ 

José Marcelo Campos Alduíno 
Presidente do CMAS 

 


